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PROJETO DE LEI Nº 015/2025

Institui, no âmbito do Município de Diadema, o 
ês de Conscientização sobre os Riscos das 

, e dá outras providências.

A Vereadora Patrícia Ferreira (Patty Ferreira), no 
uso e gozo das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 47 da Lei Orgânica do Município de 
Diadema, combinado com artigo 170 do 
Regimento Interno, vem apresentar, para 
apreciação e votação Plenária, o seguinte 
PROJETO DE LEI:

Artigo 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Diadema, o 
, a ser realizado, anualmente, no mês de junho.

Artigo 2º.
como objetivos:
I - alertar a população sobre a proibição de queimadas no Município, incluindo aquelas 
destinadas à limpeza de quintais que envolvem restos de madeira, papelão, plástico e outros 
materiais, bem como sobre as sanções previstas pelo descumprimento da legislação vigente e 
sobre os riscos à saúde pública e ao meio ambiente urbano e rural;
II - conscientizar a população sobre os riscos que as queimadas podem causar à saúde 
humana, especialmente às crianças, aos idosos e às pessoas com doenças pulmonares 
crônicas, além da destruição da flora e da morte de animais silvestres;
III -
diversos veículos de comunicação (eletrônicos e impressos);
IV - incentivar a realização de denúncias em casos de flagrante.

Artigo 3º. O passará a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Diadema.

Artigo 4º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Artigo 5º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Artigo 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diadema, 06 de março de 2025.

Ver.ª PATRÍCIA FERREIRA
(PATTY FERREIRA)
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei pretende ampliar a divulgação sobre os riscos que 
as queimadas trazem para o meio ambiente, prejudicando fauna e flora, poluindo a atmosfera 
e trazendo consequências potencialmente graves à saúde humana. Recentemente, um incêndio 
atingiu o DLU (Departamento de Limpeza Urbana) na usina de lixo de Diadema, 
evidenciando a gravidade dos danos ambientais e à saúde que esses eventos podem causar. 
Esse incidente não apenas comprometeu a qualidade do ar, mas também expôs a população a 
riscos significativos, reforçando a urgência de ações preventivas.

Além disso, o Projeto objetiva alertar a população sobre a proibição dessa 
prática e incentivar a denúncia. No Brasil, o período que compreende os meses de abril a 
setembro também é conhecido como período da estiagem, quando o ar fica mais frio e as 
chuvas diminuem drasticamente. Portanto, é também quando são registradas mais queimadas, 
tanto em áreas urbanas quanto em áreas rurais.

Com a instituição do 
Queimadas por esse Projeto de Lei, justamente no auge do período de estiagem, 
pretende-se sensibilizar a população, por meio de ampla divulgação de informações sobre as 
consequências dessa ação para o meio ambiente como um todo.

Por todo o exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da 
presente propositura.

Diadema, 06 de março de 2025.

Ver.ª PATRÍCIA FERREIRA
(PATTY FERREIRA)




